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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre o Decreto de 

Suplementação Orçamentária que transferiu R$ 

982.000,00 da dotação orçamentária destinada ao 

Controle Populacional e Saúde Animal para o 

programa “Cidade Linda de Verdade – Limpeza 

Urbana. 

 

CONSIDERANDO que o referido decreto suplementou a dotação orçamentária do 

Gabinete do Secretário da SESP no valor de R$ 982.000,00, destinado a serviços de limpeza 

urbana vinculados ao programa “Cidade Linda de Verdade”; 

 

 
 

CONSIDERANDO que os recursos utilizados para essa suplementação foram 

provenientes da anulação de dotação orçamentária originalmente prevista para o Controle 

Populacional e Saúde Animal, sob responsabilidade da SEMA, com igual valor de R$ 

982.000,00; 
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CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) exigem que toda suplementação seja fundamentada em 

justificativa técnica compatível com o interesse público, e que não comprometa programas 

prioritários ou essenciais, como os relacionados à saúde animal e controle populacional de 

animais urbanos; 

 

CONSIDERANDO que a destinação dos recursos públicos deve atender aos princípios 

constitucionais da eficiência, economicidade e planejamento, e a realocação orçamentária 

entre programas de áreas distintas deve ser devidamente motivada e avaliada quanto ao 

seu impacto social e ambiental; 

 

CONSIDERANDO que o programa “Cidade Linda de Verdade” já recebeu sucessivas 

suplementações nos meses anteriores, sendo necessário verificar a proporcionalidade e a 

eficiência dessa política pública frente às necessidades de outras áreas igualmente 

sensíveis, como a saúde e o bem-estar animal; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Legislativo fiscalizar a gestão orçamentária 

municipal, garantindo que as anulações de dotações não resultem em descontinuidade de 

serviços essenciais, ou em privação de políticas públicas estruturantes para a população e 

para a proteção animal; 

 

CONSIDERANDO que a ausência de respostas claras pode configurar desrespeito à Lei 

Orgânica do Município e ao Regimento Interno desta Casa Legislativa, sujeitando os 

responsáveis a sanções legais. 

 

REQUEIRO à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA que responda aos seguintes 

questionamentos: 

 

1. Qual a justificativa técnica e administrativa apresentada para a anulação da dotação 

destinada ao Controle Populacional e Saúde Animal? 

2. Qual foi o impacto prático dessa anulação sobre os programas de castração, 

vacinação, atendimento veterinário e políticas de proteção animal previstas para 

2025? 

3. O Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal foi consultado sobre essa 

realocação de recursos? Em caso afirmativo, encaminhar ata ou parecer. 

4. Qual o cronograma de execução dos serviços vinculados à limpeza urbana, objeto da 

suplementação de R$ 982.000,00? Quais metas estão vinculadas a essa dotação? 
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5. Quais foram os valores totais já suplementados para o programa “Cidade Linda de 

Verdade” até o presente momento, e quais dotações foram anuladas para tal fim? 

6. A Secretaria de Meio Ambiente e a Secretaria de Serviços Públicos manifestaram-se 

formalmente sobre a transferência dos recursos? Encaminhar cópias dessas 

manifestações. 

7. Qual foi a participação da Controladoria-Geral do Município na análise dessa 

suplementação? Existe parecer de controle interno? Encaminhar cópia. 

8. A anulação de recursos compromete algum convênio, parceria ou contrato vigente 

com OSCs ou clínicas veterinárias vinculadas à saúde animal? Quais medidas 

mitigadoras foram adotadas? 

9. Quais outras fontes de recursos estão previstas para garantir a continuidade dos 

programas de controle populacional animal no Município? 

10. É possível encaminhar cópia integral do processo administrativo que fundamentou o 

Decreto de Suplementação, incluindo os estudos, relatórios e notas técnicas? LDA 

 

Respeitosamente, 

 

S/S., 24 de abril de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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